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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 382/2007
de 15 de Novembro

A EDP — Energias de Portugal, S. A., sociedade aberta, 
anteriormente denominada EDP — Electricidade de Por-
tugal, S. A. (adiante designada por EDP), tem vindo a ser 
objecto de um processo de reprivatização que conta já com 
seis fases anteriores, das quais resultou a progressiva redu-
ção da participação do Estado no capital da empresa.

Prosseguindo este processo de reprivatização, é apro-
vada a 7.ª fase de reprivatização do capital social da EDP, 
a qual se concretiza mediante uma emissão pela PARPÚ-
BLICA — Participações do Estado, SGPS, S. A. (adiante 
designada por PARPÚBLICA), de obrigações susceptíveis 
de permuta ou de reembolso com acções representativas 
de um máximo de 5  % do capital social da EDP.

Este modelo de reprivatização assenta, assim, na moda-
lidade de venda directa de acções a que se refere o disposto 
no artigo 6.º da Lei n.º 11/90, de 5 de Abril, e efectua -se por 
intermédio da emissão das referidas obrigações, que têm a 
natureza de um valor mobiliário estruturado análogo aos 
exchangeable bonds. Foi este o modelo seguido na 6.ª fase de 
privatização da EDP, que se realizou em 2005, dispensando-
-se, agora, a operação prévia de alienação das acções à 
PARPÚBLICA, aconselhável naquela fase de reprivatização 
por circunstâncias decorrentes do seu contexto específico.

Tal como sucedeu em 2005, a opção por esta modalidade 
de reprivatização tem por objectivo conciliar o aprofunda-
mento da dispersão das acções representativas do capital 
social da EDP com a preservação da estabilidade do seu 
núcleo accionista, conferindo ao accionista alienante a ma-
nutenção dos direitos inerentes à participação a alienar até ao 
termo do prazo das obrigações a emitir, o que se configura 
especialmente relevante do ponto de vista estratégico e no 
contexto da evolução do sector energético a nível europeu.

Por fim, considerada a conveniência de uma eventual 
reestruturação da emissão de obrigações levada a cabo ao 
abrigo do Decreto -Lei n.º 209 -A/2005, de 2 de Dezembro, 
atentas as condições de mercado adequadas para o efeito, é 
conferida autorização à PARPÚBLICA para proceder à sua 
execução, sem prejuízo do dever de dispersão, nos termos 
da lei, em relação às acções que constituem o respectivo 
activo subjacente.

Foi ouvida a Comissão de Acompanhamento das Re-
privatizações.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — É aprovada a 7.ª fase do processo de reprivatização 
do capital social da EDP — Energias de Portugal, S. A., so-
ciedade aberta (adiante designada apenas por EDP), a qual 
é regulada pelo presente decreto -lei e pelas resoluções do 
Conselho de Ministros que estabeleçam as condições finais 
e concretas das operações necessárias à sua execução.

2 — A 7.ª fase do processo de reprivatização incide 
sobre acções representativas do capital social da EDP até 
um montante que não exceda 5  % do respectivo capital 
social.

Artigo 2.º
Processo de reprivatização

1 — A presente fase do processo de reprivatização da 
EDP é realizada na modalidade de venda directa e concretiza-
-se mediante a emissão, pela PARPÚBLICA — Participa-
ções do Estado, SGPS, S. A. (adiante designada apenas por 
PARPÚBLICA), de obrigações que tenham como activo 
subjacente acções representativas do capital social da EDP 
e com estas sejam susceptíveis de permuta ou reembolso, 
nos termos previstos no presente decreto -lei.

2 — A PARPÚBLICA utiliza as acções reprivatizadas 
nos termos do presente decreto -lei para proceder à permuta 
ou ao reembolso das obrigações emitidas nos termos do 
artigo seguinte, devendo as acções não utilizadas para 
esse efeito ser posteriormente objecto de dispersão junto 
de investidores nacionais ou estrangeiros.

3 — A EDP ou a PARPÚBLICA requerem de imediato a 
admissão à negociação, da totalidade das acções referidas 
no número anterior, no mercado de cotações oficiais da 
Euronext Lisbon e, eventualmente, nos mercados regula-
mentados estrangeiros que venham a escolher.

Artigo 3.º
Emissão de obrigações susceptíveis

 de permuta ou reembolso com acções

1 — A emissão de obrigações susceptíveis de permuta 
ou reembolso com acções representativas do capital social 
da EDP (adiante designadas por obrigações) é realizada 
pela PARPÚBLICA, mediante venda directa dirigida a 
investidores institucionais nacionais ou estrangeiros.

2 — As obrigações conferem ao respectivo titular, desig-
nadamente, o direito a uma remuneração a título de juro e 
ao reembolso mediante pagamento em dinheiro ou entrega 
de um número determinável de acções representativas do 
capital social da EDP.

3 — A PARPÚBLICA pode requerer a admissão à ne-
gociação das obrigações no mercado de cotações oficiais 
da Euronext Lisbon e nos mercados regulamentados es-
trangeiros que venha a escolher.

Artigo 4.º
Regulamentação

1 — As condições finais e concretas das operações ne-
cessárias à concretização da alienação de acções, mediante 
a emissão de obrigações, e da eventual dispersão prevista 
no n.º 2 do artigo 2.º, a efectuar no âmbito da 7.ª fase do 
processo de reprivatização da EDP, são aprovadas por 
resolução do Conselho de Ministros.

2 — A resolução referida no número anterior deve, de-
signadamente:

a) Fixar os limites máximo e mínimo da quantidade 
total de acções a alienar na 7.ª fase do processo de repri-
vatização da EDP e o modo de fixação do respectivo preço 
de referência;

b) Aprovar o caderno de encargos que determine, em 
conformidade com o disposto no artigo anterior, as condi-
ções específicas a que deve obedecer a emissão de obriga-
ções, designadamente os prazos e as condições de permuta 
ou reembolso e as regras aplicáveis às assembleias de 
obrigacionistas e ao respectivo representante comum.
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3 — O Conselho de Ministros fixa ainda, mediante re-
solução, e de acordo com os critérios estabelecidos nos 
termos do número anterior, o preço mínimo de emissão 
das obrigações.

4 — A competência referida no número anterior pode 
ser delegada no Ministro de Estado e das Finanças, com 
a faculdade de subdelegação no Secretário de Estado do 
Tesouro e Finanças.

Artigo 5.º
Delegação de competências

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, são delega-
dos no Ministro de Estado e das Finanças, com a faculdade 
de subdelegação no Secretário de Estado do Tesouro e 
Finanças, os poderes bastantes para determinar as demais 
condições acessórias que se afigurem convenientes e para 
praticar os actos de execução que se revelarem necessários 
à concretização da operação de reprivatização prevista no 
presente decreto -lei.

Artigo 6.º
Isenções de taxas e emolumentos

1 — Estão isentos de quaisquer taxas e emolumentos 
todos os actos realizados em execução do disposto no pre-
sente decreto -lei, designadamente os registos e a admissão 
à negociação das acções representativas do capital social 
da EDP e das obrigações.

2 — Para efeitos do pagamento de quaisquer taxas, 
emolumentos ou comissões que sejam legalmente devi-
dos em função das operações envolvidas na emissão das 
obrigações, consideram -se como uma única transacção esta 
emissão e a subsequente entrega de acções em permuta 
ou para reembolso das obrigações, bem como a eventual 
colocação para dispersão junto de investidores nacionais 
ou estrangeiros, tal como previsto no n.º 2 do artigo 2.º

Artigo 7.º
Renegociação de emissão obrigacionista

1 — A PARPÚBLICA fica autorizada a proceder à re-
negociação das condições da emissão de obrigações apro-
vada pelo Decreto -Lei n.º 209 -A/2005, de 2 de Dezembro.

2 — A renegociação pode ser concretizada, designada-
mente, mediante a emissão de novas obrigações suscep-
tíveis de subscrição em espécie, total ou parcialmente, 
através de entrega das obrigações mencionadas no número 
anterior.

3 — Para os efeitos previstos no número anterior, pode a 
PARPÚBLICA estabelecer diferentes termos e condições, 
nomeadamente, quanto à taxa de juro, ao prazo e valor 
de reembolso ou permuta, ou à quantidade de acções que 
constituam o activo subjacente.

4 — As condições finais resultantes da renegociação 
referida no n.º 1 são objecto de prévia aprovação pelo 
Ministro de Estado e das Finanças, com faculdade de sub-
delegação no Secretário de Estado do Tesouro e Finanças.

5 — O disposto nos números anteriores não prejudica o 
cumprimento do dever de dispersão previsto no n.º 2 do ar-
tigo 2.º do Decreto -Lei n.º 209 -A/2005, de 2 de Dezembro, 
em relação às acções que constituam o activo subjacente 
das obrigações nele previstas, ou das novas obrigações 
resultantes da renegociação que venha a ser efectuada.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
Outubro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Promulgado em 5 de de Novembro de 2007.
Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 6 de de Novembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
Portaria n.º 1462/2007

de 15 de Novembro

O Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) 
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 86/2007, de 3 de Julho, nos termos em que foi acor-
dado entre as autoridades portuguesas e a Comissão Eu-
ropeia, estabeleceu uma profunda reforma dos sistemas 
de incentivos orientados para o investimento empresarial 
no sentido de assegurar uma maior selectividade na sua 
gestão e com o objectivo de os concentrar nas prioridades 
definidas para um crescimento económico sustentado na 
inovação e no conhecimento.

Com aquela finalidade foram estabelecidos três sistemas 
de incentivos de base transversal: o Sistema de Incentivos 
à Investigação e Desenvolvimento Tecnológico (SI I&DT), 
o Sistema de Incentivos à Inovação (SI Inovação) e o Sis-
tema de Incentivos à Qualificação e Internacionalização 
de PME (SI Qualificação de PME). Estes três sistemas de 
incentivos transversais poderão ser objecto de ajustamento 
específico em casos de comprovada necessidade para a 
concretização de determinadas estratégias de desenvolvi-
mento, designadas «estratégias de eficiência colectiva». 
No QREN, a estratégia relativa aos sistemas de incentivos 
para o investimento empresarial é concretizada através da 
intervenção do Programa Operacional Factores de Compe-
titividade (investimentos de médias e grandes empresas) 
e dos Programas Operacionais Regionais do Continente 
(investimentos de micro e pequenas empresas).

Concretizando a estratégia definida, o Decreto -Lei 
n.º 287/2007, de 17 de Agosto, veio criar o enquadramento 
nacional de sistemas de incentivos ao investimento nas em-
presas, o qual vincula não só o QREN e os seus programas 
operacionais mas também a política nacional neste domí-
nio, independentemente das suas fontes de financiamento.

O SI I&DT que agora se regulamenta visa conferir um 
impulso significativo às actividades de I&DT desenvol-
vidas nas empresas ou em que estas participem de forma 
substantiva. O leque de projectos admissíveis em matéria 
de I&DT é alargado a várias tipologias: projectos indivi-
duais, projectos em co -promoção, projectos mobilizadores, 
vale I&DT, I&DT colectiva, núcleos de I&DT centros de 
I&DT e projectos demonstradores.




